
município de

MIRANDA

LEI N° 1422 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE PROLONGAMENTO DE RUA

NO MUNICÍPIO DE MIRANDA-MS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul,

Sr. EDSON MORAES DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ela

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - A Rua 7 de Setembro terá seu Prolongamento até a

Avenida João Pedro Pedrossian.

Art. 2» - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Miranda, 13 de novembro de 2019.
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Eèscy^>I0)^ES DESipbZA
Trefeito Municipal
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líranda
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI N" 003 DE 24 DE OUTUBRO DE 2.019

AUTORIA DO VEREADOR NILTON RODRIGUES MEDEIROS

'^Dispõe sobre Prolongamento de Rua no
Município de Miranda-MS e dá outras
providências".

O Prefeito Municipal de Miranda - Estado de Mato Grosso do Sul,
Senhor ESON MORAES DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° A Rua 7 de Setembro terá seu Prolongamento até a
Avenida João Pedro Pedrossian.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Miranda/MS, 11 de Novembro de 2.019.

EDSON MORAES DE SOUZA

Prefeito Municipal

sssfllm
MOVA ERA, NOVOS RUMt

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-Õ00 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail-Com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

PROTOCOLO

668/2019

ENTRADA:

24-10-2019

FUNCIONÁRIO:

Projeto de Lei 003/2019

□ Projeto de Resolução
□ Requerimento
CH Indicação
n Moção
□ Emenda

AUTOR: NILTON RODRIGUES MEDEIROS

APROVADO

REJEITADO

SALA DAS

SESSÃO / I

APRÕmO^A)
Em, i</í

"Dispõe sobre Prolongamento
de rua no Município de
Miranda-MS e dá outras
providências".

O Excelentíssimo Senhor ADILSON ANTONlO - Presidente da
Câmara Municipal de Miranda - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e a Prefeita
Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. \° ' A rua 7 de Setembro terá seu Prolongamento ate a
avenida João Pedro Pedrossian.

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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MATO GROSSO DO SUL

JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores.

O proposto Projeto faz-se necessário, pois o devido
prolongamento da Rua 7 de Setembro vai interligar o Bairro Santa Cruz até a
Avenida João Pedro Pedrossian, permitindo que os usuários da referida via
pública evitem dar uma volta para ter acesso á Avenida, principalmente os
alunos da Escola Estadual Carmelita Canale Rebuá. Ressalto que ainda trará
desenvolvimento para os loteamentos situados ao lado da mesma, sendo eles as
margens direita e esquerda.

Considerando que, os munícipes estão pleiteando por esse
beneficio, solicito aos noObres pares a aprovação do referido Projeto e desde já
antecipo meus agradecimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Miranda-MS, 11 de novembro de
2019.

NILTO^RÕDKlÜjtlES MEDEIROS
Vereador Proponente

Rll

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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República Federativa do Brasil - Estado de Mato Grosso do Sul
2" SERVIÇO NOTARIAL COMARCA DE MIRANDA . ...~

Luana Uma Luz Magalhães - Notáría

ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO
nam, como abaixo se deciara:

que entre si fazem

OÜTORGANTES DOADORF.S: BENJAMIN SIUFI NETO e sua esposa
THAIS MARTINS SEVERINO SIUFI

OUTORGADO DONA TÁRIO: Q MUNICÍPIO DE MIRANDA

c
kJ A I B A M quantos este público instrumento de Escritura de DOAÇÃO, virem que aos
Tnnta dias do mes de Julho do ano de dois mi! e dezenove, nesta cidade e comarca de Miranda,
Estado de Mato Grosso do Sul. República Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial, perante
rann Gesiel Pana de Souza- Substituto, comparecem, partes entre si justas e contratadas de um
\^ào como outorgantes doadores: BENJAMIN SIIJFI ̂ TO hr..iu;r. advogado, portador
da Cédula de Identidade RG 988130-SEJUSP/MS e inscrito no CPF/MF n" 925.389 401-68,
filho de Paulo Rebuá Siufi e Maura Freire Siufi, nascido aos 10 de dezembro de 1981 e sua
esposa THAIS MARTINS SEVERINO SIUFI, brasileira, médica, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 1.387.366-SSP-MS e inscrita no CPF n'. 011.104.571-11, filha de Vicente
Roberto Severino, nascida aos 23.03.1987, casados sob o regime de comunhão parcial de bens,
na vigência da lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Avenida João Pedro Pedrossian, nesta
Cidade, o qual não declarou endereço eletrônico de email; e de outro lado como outoreado do
natário: O município de MIRANDA, pessoa Jurídica dé direito público, inscrito no CNPJ
sob n 03.452.315.0001-68, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, à Praça Agenor

SÍtÍÍ' Cidade, representado pela prefeita municipal Sra. MARLENE DEMATOS BOSSAY, brasileira, casada, portadora da CI-RG n" 132876- SSP/MS e inscrita no
CPF/MF sob n''037.258.941-91. o qual não declarou endereço eletrônico de email; reconheci
dos como os próprios por mim. Substituto e por identifícação procedida mediante a verificação
dos documentos apresentados no original e acima mencionados, do que dou fé. E, pelos Outor-
g^tes Doadores, me foi dito que são senhores e legítimos possuidores dos imóveis: 1) - UM
LOTE DE TERRENO URBANO, denominado ÁREA 2, com a área de 4.120,92 m» (quatro
miJ, cento e vinte metros e noventa e dois centímetros quadrados), localizado no Íado ím
par da Avenida João Pedro Pedrossian, n".651 a 169,00 metros para a Rua Santa Cruz,
Bairro Nova Miranda, nesta Cidade e Comarca de Miranda, Estado de Mato Grosso do
Sul. desmembrado da Matrícula n." 9.175, deste CRI, encontrando-se dentro dos seguintes
ümites e confrontações, de acordo com o levantamento topográfico, elaborado e assinado pelo
Engenheiro Civil - Guilherme Vogel Dalla Nora, CREA/MS 138404-9/33087 MS e ART n.°
1320190044680 - quitada, com os seguintes limites e confrontações; Parte do marco 7, limi
tando com terras de Elza Escurra e Rua 7 de Setembro, dai segue fazendo frente para a Rua 7
de Setembro, no azimute 134° 11' 14" e distância de 8,42 metros até encontrar o marco
7a. Seguejiniitando com a Area 1 de propriedade de Benjamin Siufi Neto, no azimute 202° 19'
11 e distancia de 10,00 metros 7b. Segue limitando com a Área 1 de propriedade de Benjamin
Siufi Neto, no azimute 217° 06' 02" e distância de 55,31 metros 7c. Segue limitando com a

■  Averuda Afonso Pena. n.ll7- Cep.:79380 - 000- Comarca de Mranda ■ MS
Fone/Fax: (67) 3242-1143-E-mcàl: cannTÍomassuda(^teTra..com.br
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do AREA 3. com a área de 3.532,85 m (três m , q Marechal Floriano
,a e cinco ccn.ime.ros qn«arados), locai.zado Bairro Nova Mi-
Peixoto, n-.31 a 31,00 metros para a Mato Grosso tio
randa, nesta Cidade e .Cofor^ encontrando-se dentro dos segumtcs
Sul, desmembrado da IV^tricula n. 9. ' topográfico, elaborado e assinado pelo
limites e confrontações, de acordo ® MS e ART n."
Engenheiro Civil - Guilherme Vogel Dalla Nora, p^e do marco
1320190044680 - qmtad^ com 3 .^^^ siufi Neto. dai segue fazendo frente
2, cravado a Rua Flonano Peixoto e Are , ^ distância de 11.00 metros até encontrar
para a Rua Floriano Peixoto, no azimute 3 p,ariano Peixoto e Área 4, dai segue fazen-
0 marco 6f. Deste,segue fazendo J de 30.00 metros até encontrar
do divisa com a Area 4, no azimute 123 seguintes azimutes e distâncias: 6e -
o marco 6e. Deste segue confrontando BOO 44' 27" e
6d: 130= 36' 46" e 50 00 6d ̂  , „arco 6a. Segue con-
49,33 metros; 6b - 5a: 127 53 4 . ^ jisiância de 11,14 metros ate encontrar
ffonta com a Area 2. no azimute 223 - ^ ^ente, nos seguintes azimutes e dist^-
0 marco 2f. Deste ̂ «gue confron a com a 49,33; 2d - 2c: 318= 58' 25" e
cias: 2f - 2e: 307= 53' 46 e 62^8^ 2e 2d. 310^ com a Area 2 de Ben,^m
30 45" 2c - M-16. 312 01 51 e ' •-4» lo 13 metros até encontrar o marco 2. Onde
Siufi Neto. no azimute 301= U' ^ ̂ ^contr^ devidamente registrado na Matrícula
deu início a esse perímetro; que dito imove ^^psiro de Imóveis desta Comarca
12.024, folha 01, Livro n= 2- Registro Geral ^ ij^^es e desembaraçados de qual-
Que os imóveis acima descritos ^ ̂ rme'

I quer ônus judicial ou p^assim como o possuem peí^presente e n^^-

SVm S.UF1 NETO e ,eps e tettda. suEc-te- ua ̂

'£BBS:êÉmS^^ê^
i-—

v^a/dí^
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DONATÁRIO:

o MUNIÇIPIO DE IVÔRANDA
MARLENE DE MATOS BOSSAY

EM TESr DA VERDADE
SUBSTITUTO

W

Comatcn de Miranda - MS

Em tempo: Deixamos de mencionar o sobre nome do pai e o nome da mâe de Thais Martins
Severino Siufi, que é: Vicente Roberto Severino de Lima e Mara Regina Martins Pignatti de Uma.
Nada Mais. Dou Fé.'

C'i'nvjrcfl JcMiniiu'

SERVIÇO REGISTRAU E TABEUONATO MOREIRA
Bm m iJ^en Tit « Oee « Cmi bm Brmrm « te«i«naie Be P>a>Mie

CNRJ

Bv Alomc Ptoe. I Cr-n» MS I W
•nef C«*Se/v»*» « *3 «

-Tíotocáló hr' 50:26«: Llvrô-1-T, Fl; 99. data 29 üe-agosto
d« 201 í. P.ftsifttrado no I.i'^o 2, fitfhâ ^
CTdem R-1/Ma1.12.023. SíJo disital n.» AAi^49V-»t

."EirioUimentOft* i*.00.3/2^

SlMkBtae Mbm

.A. °

!sA\rs*níia-V-S,

i^fiubfauiia□A0VBS

SEfíVIÇO REGISTRAU E TABEUONATO MOREIRA
Bea M inevm Ti • Doe « Cm OM JvrtB • TMMonew da »re(e»u>

CnRj

*M. áj^te ' 12. CmMn. M^ntfa-MS | CSr. Tk', rer;
•mel- CCm • CMSe/wnN#' W

Protocolo n.'-30:20<5;Xlvro l-T. Fl. 99, data 28 de-agost
de 2019. RegisTAt''' n® LhTo 2, ficha oi/oiv, sot n' d
ordem P.-l-Mat 12 024. Selo digital n." A^»-«497«-39í
IGB Einolnt^oito* l5«nto 3.00^"

Ivüran

ittMBnin

wi» iiipi fttwmr

BunOMB

'EB8r««MBfidBBMBlM
>•CMMMeCOM «MMtf»i«M«S»«W •

'•í fjlauficio Moreira ^
OícialeTabeilto--

Tj-r r^n-79380 - 000 - Comarca de Miranda - MS
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■V doados e assim se obrigam a fazer esta doação sempre boa, firme e valiosa a todo o
LS-

tempo, por si, herdeiros e sucessores. Declaram ainda os Outorgantes Doadores sob às penas da
Lei, que não são responsáveis pelo recolhimento de Contribuição á Previdência Social, não es
tando sujeitos as disposições do decreto lei n'' 1.958/82 e que não existe sobre os imóvel òra
doados ações reais e pessoais, reipersecutórias e ônus Reais, nos termos do decreto lei n°
93.240/86, que regulamenta a lei n° 7.433/85. Este Serviço Notarial se responsabiliza pela
emissão da Declaração Sobre Operação Imobiliária (D O I), de que trata a instrução normativa
n.473/2004 e de sua oportuna remessa à Repartição Competente da Receita Federal. Apresenta
ram ainda os seguintes talões de impostos pagos; Guia de Informação n®. 7077/2019 - ITCD
(Doação -Simples), datado de 25 de Julho dè 2019, Avaliação administrativa para fíns de reco
lhimento de ITCD-Doação Simples, 100,00% Imóvel Urbano Lote Area 3 Quadra O Matricula
12024 R$ 10.500,00, 100,00% Imóvel Urbano Lote Area 2 Quadra O Matricula 12023 R$
12.000.00 Valor total bens= RS 22.500,00. ITCD = IMUNE. Art. 125, São Imunes ao ITCD: I
- a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; apresentaram ainda: Certidão expe
dida pela Prefeitura Muiiicipal de Miranda-MS, aos 26.07.2019, certificando que O LOTE
AREA 3 está localizado do lado ímpar da Rua Marechal Floriano Peixoto, 31 a 31,00 metros
para a Avenida João Pedro Pedrossian; Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Miran
da-MS, aos 26.07.2019, certificando que O LOTE AREA 2 está localizado do lado ímpar da
Av João Pedro Pedrossian, n. 651 a Í69,00 metros para a Rtia Santa Cruz; Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, Secretaria da Receita
Federal do Brasil, em nome de Benjamin Siufi Neto, emitida em 24.07.2019,valida ate
20.01.2020, código do controle 5AF8.4F10.2A07.FB93; Certidão Negativa de Débitos Relati
vos aos Tributos fèderáis e a Divida Ativa da União, Secretaria da Receita Federal do Brasil,
em nome de Thais Martins Severino Siufi, emitida em 24.07,2019,valida ate 20.01.2020, códi
go de controle 04BB.229A.DFA4 5F9E; Certidão de Distribuições de Ações Trabalhistas (U e
2" Instâncias) trt 24 região, emitida era 26 de julho de 2019 em nome de Thais Martins Severi
no Siufi; Certidão de Distribuições de Ações Trabalhistas (U e 2' Instâncias) trt 24 região, emi
tida em 26 de julho de 2019 em' nome de Benjamin; Siufi Neto; Certidão de Distribuição Ações
e Execuções Cíveis. Fiscais, Criminais n. 2019.00035Í 0018 Justiça Federal de Mato Grosso do
Sul era nome de Benjamin Siufi Neto; Certidão de Distribuição Ações e Execuções Cíveis,
Fiscais, Criminais n. 2019.0003510052 Justiça Federal de Mato Grosso do Sul em nome de
Thais Martins Severino Siufi Pelo Donatário; na pessoa de sua representante legal, me foi dito
que esta de acordo còm a presente escritura, nos termos em que está redigida. Assim o disse
ram e me pediram que lhes lavrassem em minhas Notas, o que fiz, que sendo-lhes feita e lida
em voz alta perante as partes, que reciprocamente, aceitam, outorgam e assinam. De todo refe
rido neste instrumento dou minha fé. Eu. (a) GESIEL F.ARIA DE SOUZA-Substituto, que a
lavrei e assino em público e raso. Miranda - MS. Aos trinta dias de julho do ano dois mil e de
zenove. Nada mais. Trasladada em seguida. Emg 1— ^ _ q.ihctitTitr. que a
digitei e assino sob sinal público e ra§Or-Selo'3jJík£ffTiiilSãdoln^^VAD35471 -150-IGB, Emo
lumentos: isento, conforme art. 16 da Lei

i DOADORES.
MIN SIUFI

íj?' Vc

THAIS MARTINS/SEVERIN0 SIÜ
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

PROTOCOLO

N°

668/2019

ENTRADA:

E] Projoto d© L6Íqq3^2oi9 1  1 APROVADO

CH Projeto de Resolução

LJ Requerimento

1  REJEITADO

24-10-2019

FUNCIONÁRIO:

n indicação

nu Moção

SALA DAS

SESSÃO / /

eu Emenda "APRCWOSWj

AUTOR: nILTON RODRIGUES MEDEIROS
EM:..// / 7/ 1

"Dispõe sobre Prolongamento
de rua no Município de
Miranda-MS e dá outras

providências".

o Excelentíssimo Senhor ADILSON ANTONIO - Presidente da
Câmara Municipal de Miranda - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e a Prefeita
Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - A rua 7 de Setembro terá seu Prolongamento ate a
avenida João Pedro Pedrossian.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda-ms.gov.br
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MATO GROSSO DO SUL

JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores,

O proposto Projeto faz-se necessário, pois o devido
prolongamento da Rua 7 de Setembro vai interligar o Bairro Santa Cruz até a
Avenida João Pedro Pedrossian, permitindo que os usuários da referida via
pública evitem dar uma volta para ter acesso á Avenida, principalmente os
alunos da Escola Estadual Carmelita Canale Rebuá. Ressalto que ainda trará
desenvolvimento para os loteamentos situados ao lado da mesma, sendo eles as
margens direita e esquerda.

Considerando que, os munícipes estão pleiteando por esse
beneficio, solicito aos noObres pares a aprovação do referido Projeto e desde já
antecipo meus agradecimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Miranda-MS, 11 de novembro de
2019.

NILTOIV RODRIGUES MEDEIROS
Vereador Proponente

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-maíl: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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República Federativa do Brasü ̂;Èstado de Mato Grosso do Sul
2" SERVIÇO NOTÁRIAL COMARCA DE MIRANDA
:  Luana Lima Luz Magalhães - Notáría

■ escritura PIJBLICA DE DOAÇÃO é,tre'sifi,M
nahi, comò ábàixõ i-è declara: •

"  "" " . ■ ■ ■ ,

OüTQRGÀNTEs M RFJVTAMTNf SIUFI NETÒ e süâ esposa
THAIS MARTINS SEVERINO SIUFI ,

OUTORGADO DOm TÁRfO: O MUNiriPro nF \fip ã Nrna

Níiir? ui

'teteffiic

AI B A M quaníbs este-pubUco instrumento de.LEserityra'de,DOAÇÃO, virem
Trinta dias do raês de Julho, do àrio de dois mil t dézériqVe, ríésía. òidade e comarca de Miranda.
Estado de Mato Grosso dó,.Sql..Repúb]icaTçderativá;do:B^^ Notarial, perante
mim Gésiel Faria de bdüza- Siibstituto, comparecem;'partes eritre si justas ê cohtratadas, de um
ladò como oulornaiiíès doHdorcsr-QEtiSAMm SltlFí íVFtn. hra^ilPirn . advogado, portador
da Cédula de Identid,adéRG;n°-98'813Ò-SEJUSP/MS è-inscrltõ ndXPF^ 925.389.401-68, '
filhp de Paulo Rebüá Stüfí^e Maüra Freire áiufi, nascjdò kòs'ÍO dè dezembro de 1981 e sua
esposa THAIS MARTlSfS SEVERINO SILTI, brásileira/ntédica, portadora da Cédula de
identidade RG n^ l.,387:366-SSP-MS e insdrita no 0Í1,104:571-II, filha de Vicente
Roberto Severino, nascida aps 23 .03 .1987, casados sob oTegimé de comunhão parcial de bens,
na vigência da lei 6.5.1.5/77, residentes ebomiciliadòs hã Avenida João Pedro Pedrossian, nesta
Cidade^ o qual iiap d^ciarotrèndereço eietrô.nieò dè eriiáiUe; dé outro, lado cóihò outorgadt/ ão^
natàrío: Ò MUNTCIflÓ PE MlRÁNDÀ. pêssoàjürjdic? dé'difèÍío, público, inscrito no CNPJ
sob n° 03.'452.315.000'l-68,." com sede ad,mini's'trativa/na;;;Prèíeifura.MunÍcipal-, .,à Praça Agenor
.Carrilho, h° 222,' ne.stá iCidade'.. representado-- pela prefeita rnunicipal ..'Srá/' MARLENE. DE-
MATOS BOSSAY, bfàsiléifa, çasada,' pórtadòfa da ,CÍ-RG.-ti'' T32876- SSP/MS e inscrita no
CPF/MF sob n'* 037.258.941-9,1,'Q ,qua] não'declaroubhderéçò eletrônico de email; reconheci
dos como os próprios ppr mini, Substituto e pdridéntifiifa^ão procedida mediante a verificação
dos documentos apresentados nó original "e'acimí|' raehcionádos, dó que dou fé. E. pelos Outor-
gMtes Doadores, me íói dito que são senhores e légitirnos possuidores dos imóveis: 1) - UM
LOTE DE TERRENO URBANO, denominado AREA 2, corh a árèa de 4.120:j92 (quatro
mil, centõ é vinte metros e novénta e dois centímetros quadrados), locáli/ado no lado ím
par da Avenida João Pedro Pedrossían, n^.éSl a 169,00 tnetrós para a Rua Santa Cruz,
Bairro Nova Miranda, nesta Cidade e Comarca de Miranda, Estado de Mato Grosso do
Sul, desmembrado da Matrícula n." 9.175, deste CRI, encontrando-se dentro dos seguintes
limites e confrontações, de acordo com o levantamento" topográfico, elaborado e assinado pelo
Engenheiro Civil - Guilherme Vogel Dalla Nora, CREÀ/MS 138404-9/33087 MS e ART n."
1320190044680 - quitada, çòin. ps segúihíes limites e confrontações: Parte do marco 7, limi
tando com terras de Elza Escurra e Rua 7 de Setembro," dai segue fazendo frente para a Rua 7
de Setembro, nd azimuté 134° H,' 14" e distância de 8,42 metros até encontrar "o marco
7a:'Segue limitando com â ÁTea T. d'é propriedade dé Benjamin Siúfí Neto, no azimute 202° 19'
1 r''e distância dé 10,00. metros 7b. Segue limitando còm a Arèa 1 de propriedade de Benjamin
Siufi Neto, np azimute 217° 06'.02" e distância dé, 55,31 metros Vc. Segue limitando com a

AiienTãaÀ/bnàò^TÍa,n.ll7-:Céj3::ZS380-000-€órnáTcadeAíircoida-MS
Foi-ie/FaX:-^67j 3ÍÍ42-I'T43 ~E-ináihcanánòmassudaiàterra.coni.br
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Área 1 de propriedade de Benjamln Siufi Neto, no azimute 230° 15' 36" e distância de 274,61
metros 7d. Segue limitando com Área de Armamento (Avenida João Pedro Pedrossian) no
azimute 349° 45' 22" e distância de 14.52 metros até o marco 2g. Segue limitando com Área
Remanescente de propriedade de Benjamin Siufi Neto, no azimute 53° 15' 34" e distância de
259,20 metros até o marco 2f. Segue limitando com Ái-ea 3, de propriedade de Benjamin Siufi
Neto, no azimute 37° 02' 30" e distância de 11,14 metros até o marco 6a. Segue limitando com
Área 4, de propriedade de Benjamin Siufi Neto, no azimute 37° 06' 02" e distância de 24,51
metros até o marco 6. Segue limitando com torras de Elza Escurra, no azimute 37° 06' 02" e
distância de 28,29 metros, Onde deu início a esse perímetro; que dito imóvel encontra-se devi
damente registrado na Matrícula 12.023, folha 01, Livro n. 2-Registro Geral do Serviço de
Registro de Imóveis desta Comarca; 2) - UM LOTE DE TERRENO URBANO, denomina
do ÁREA 3, com a área de 3.532,85 (três mil, quinhentos e trinta e dois metros e oiten
ta e cinco centímetros quadrados), localizado no lado ímpar da Rua Marechal Floriano
Peixoto, n°.3l a 31,00 metros para a Avenida João Pedro Pedrossian, Bairro Nova Mi
randa, nesta Cidade e Comarca de Miranda, Estado de Mato Grosso do
Sul, desmembrado da Matricula n.° 9.175, deste CRI, encontrando-se dentro dos seguintes
limites e confrontações, de acordo com o levantamento topográfico, elaborado e assinado pelo
Engenheiro Civil - Guilherme Vogel Dalla Nora, CREA/MS 138404-9/^087 MS e ARI n.°
1320190044680 - quitada, com os seguintes limites e confrontações: Parte do marco
1 cravado a Rua Floriano Peixoto e Area 2. de Benjamin Siufi Neto, dai segue fazendo frente
pLra a Rua Floriano Peixoto, no azimute 36° 25' 36" e distância de 11,00 metros ate encontrar
o marco 6f. Deste segue fazendo frente com a Rua Floriano Peixoto e Area 4. dai segue fazen-^divla com a Áref4. no azimute i23° 32', 16" e distância de 30.00 metros ate encontrar
o marco 6e. Deste segue confrontando com a Area 4, nos se^intes azrrautes e distancias: 6e -
6d 130- 36- 46" e 50,00 metros; 6d - 6c: 138° 58' 25» e 30,48 metros; âc - 6b, 130 44 27 e

^3, - M-ia: 3.2; or Ltfs:
Siufi Neto, no azimute 301 1 encontra-se devidamente registrado na Matricula
deu início a esse perímetro que dito imoy . ^ Registro de Imóveis desta Comarca.
12.024, folha 01, Livro n° 2- Registro Geral do Serviço de Kegisir desembaraçados de qual-
Que os imóveis acima descritos se convencional, foro ou pensão e quite de
quer ônus judicial ou extrajudicial, ̂ ípo e ^ possuem pela presente e nos mé
todos os impostos e taxas ate a ^ ̂ doação ao outorgado donatário O MUNI-
Ihores termos de direito, fazem espontaneamente Ç ^ que
CÍPIO DE MIRANDA, sem qualquer condição ou ^ ^ transferemelfdooatário deles, possa usar e havendo-os desde j^l por
todo o domínio, direitos, açao e P°^®, ̂  .-orM, obrigando-se por si, herdeirosempossado, por força deste ° valiosa a todo tempo, e para os efeitosJis-
e sucessores, fazer e dois mil e quinhentos reais) sendocais dão a presente o valor globalde Ri i4i.."iuu y ^ matrícula 12.024 e Ri

R$ 10 500 00 (dez mil e quinhentos reais) pe ^ q23. Pelos outorgantes doadoresn 000.0ÕW mil reais) pelo SIUFI, ainda foi «o
niie alem oos iiii«jvi.ío _ . . - j p • jjgu civil. w"- •—r-

da.'o que declaram «do o domínio, direito e^ção_e_po^donatário, O MUNlCJPlO^EMR^jPA
—-.-j- if^r,cnPena. n.117 - y ^^^lAniT/terra-com-br

Fone/Fax: (67)

Íyi^ vAa/d3>/>
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imóveis doados e assim sè "obrigam á faíer bstá doação sénipre boa,, firme e valiosa a todo o
tempo, por si, herdeiroSrè sucessores. Declaram aihda os Outotgantes Doadores sob às penas da
Lei, que não são respòrtsá"*reis.ípetó.'fécG'lhiment,ó dé Gontribuiçãò à. Previdência Social, não es
tando sujeitos as dispòsiç8és: 'dó decreto lei n" ) .958/82 e que não existe sobre os imóvel óra
doados ações reais e\péSsoai"s,';reipérsecutórias e ,ônus,;Ré^^^ do decreto lei n°
93,240/86, que regulamenta''a-lei-'n°, 7;433/85. Èste SejViÇÒVNotariai se'responsabiliza péia
emissão da Declaração Sobré,Operaçã6 Imobiliária (1) O I), de.qUe trata a instrução normativa
n.473/2004 e de sua oportuna-réméssa a Repartição Gompeténtcda-Recejta Federal. Apresenta
ram ainda os segumles iáiõés;.de iinppstos pagos:'Çuia aéllaforrnação n°. 7077/2019 - ITGD
(Doação -Sitnples),,datadò. dé,25 'de Jülho'dè-2ÕÍ9i.Aváliaçãò~"administrativá para fíns de reco
lhimento de ITCD-Doàçâo'Simplés, 100,ÓÒ®/o Ímovèl "Urbano Lote Área 3 Qüadra O Matricula

. 12024 R$ I0.500;00i:.iOGjO().o/o ImóyeivUrbàno Lote Quadra O Matricula 12023 R$
12.000,00 Valor total bení5Í;^$'^2:5ÕÒ;0Ó: lTÒD^=iTMT^ São lmunes ao ITCD: I
- a União, os Estados, o-Distritò Federal e os Municípios;; apresentaram ainda; Certidão'expe
dida pela Prefeitura lídunibipaí de tóirandà-MS, aos 26.07;.2019, certificando qüe O LOTE
AREA 3 'está localizado,do 'lado impar daRúa-Marechai FÍQrjano Peixoto,.31 a, 31,00 metros
para.a Avenida João Pedro Pedrossian; Certidão expedida peía^Prefeitura Municipal de Miran-
da-MS, aos 26.07.20l9;óeií^ que OT-ÕTE.AREÁ i^ iócalizado'do lado ímpar.da
Av joao Pedro Pedro"ssià"h, h;'; 651' à '-Í'6,^;dÒ'inetròS paíV^ Rúá Sahtà Cruz; Gertidão Negativa
de Débitos Relativos agáTribuIpS.Federais,.e a Díprdá^Àtiva^dá União, ;Secrétaria da Receita
.Federal: do Brasil, em::nqine--de; Benjamin Siufí /NetÒ, ,,amitida em 24,07.2019,valida ate
20.01.2020, código de cQritrÒl€"5ÀF8.4ri0,2AÓ7,.FB93; Cérlidãò.Negativa de Débitos Relati
vos aos Tributos Fèdérais e a- Dividá Ativa da UriiãO;ySecrétaria da Receita Federal do Brasil,
em nome de Thais Maitiíis Bevêrino Siufí, emitida :em 24.07,2019,valida ate 20.01.2020^ códi
go de controle 04BB.229A.DFA4.5F9E; Certidão dè^DikribuiçÕès de Ações Trabalhistas (P e
2° Instâncias) trt 24 regi.ãp, emitida em 26 de julho de 2019 em nome de Thais Martins Severi-
no Siufi;- Certidão "de. Distribuições de Ações Trabalhistas. ('P/e 2" Instâncias) trt 24 região, emi
tida erh;26 dé julho'de 20I9-,emínome de BenjamlnVã:Tljfi';pJ^;i Certidão "de"Distribuição Ações
e Execuções Cíveis, Fiscais, Criminais n. -2QÍ'9iÓ0Ó35'LdÓl 8 Justiça Fèderal de Mato Grosso do
Sul em nome de Benj^nv.Siufi Neto; Cèrtidãpyde^pisfribuição Ações e Execuções Cíveis,
Fiscais, Criminais-IV 20Í9..QOQ3510052 Justiça Féderâl de ̂híato Grosso do Sul em nome de
ThaiiMartins SevérinO^Siufi. Pelo Donatário;ma.pessòa.de-suàrepr^ent^ne legal, me foi dito
que esta,de acordo"'CÓm a presente escritura, mos termos èrn'qüe está redigida-, i^ssim^ o disse
ram é me pediram queThes lavrassem em minhas Notas,'o que fiz, que sendo-lhes feita e lida
em voz alta perante as partes, que reciprocamente, aceitam, outorgam e assinam. De todo refe
rido neste instrumento doa minha fé. Eu, (a) GESIEL FARIA DE SOUZA-Substituto, que a
lavrei 6 assino erá públibo é raso. Miranda - MS, Aôs trinta dias de julho do ano dois mil e de
zenove. Nada mais. Trasladada em seeuida^EmV'^'^^^ Sl-ibstituto, que a
digitei e assino sob sinal .publico, e
lumentos; isento, conforme árt; 1,6'da/Lei n-.'^03/2Q05.

AD35471-15Ò-IGB. Emo-

DOADORÊS:
MIN SIUFÍ N

> ' -VNCUttvrvfi.
THAtS MARTINS/SEVERINI0 SnJFl

-0. . .. «- /

:

Arjfínidá A/ah^o. Pen<í ''n. 11'? - Sè0/S38O - OCX - CófítahSá dé Miixmda - MS
Fone/Fax: (ã7) 3242':íJ4à'^-í;rmaí'r-"<«rto7fomassüdc«^íem3.«jm.br
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Em tempo: Deixamos de mencionar o sobre nome do pai e o nome da mSe de Thais Martins

Severíno Siufí, que é: Vicente Roberto Severino de üma e Mara Regina Martins Pignatti de Lima.
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íranda
MATO GROSSO DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI n° 003 de 24 de outubro de 2019

AUTOR: Nilton Rodrigues Medeiros

RELATOR: Adimar Albuquerque Acosta

■JiJJd
I Hi. ,- «MC

PROJETO DE LEI, N.s 003/2019, protocolado nesta Casa de
Leis em 24 de outubro de 2019 que: "Dispõe sobre
Prolongamento de Rua no Município de Miranda-MS e dá
outras providencias".

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n.9 003 de 24 de outubro de 2019 de autoria do Vereador Nilton
Rodrigues Medeiros, foi recebido pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, no dia 11 de novembro de 2019. Trata-se de um Projeto de Lei que Dispõe sobre
Prolongamento de Rua no Município de Miranda-MS e dá outras providencias".

Em suma, a justificativa apresentada fala sobre o Prolongamento da Via
Pública Rua 7 de Setembro que interligará o Bairro Santa Cruz à Avenida João Pedro
Pedrossian

É a síntese do necessário.

Ijiwii■RtlPAL ^

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda-ms.gov.br
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MATO GROSSO DO SUL

VOTO DO RELATOR:

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara Municipal, a

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n.s

003/2019, autoria do Vereador NUton Rodrigues Medeiros, em análise quanto seu
aspecto constitucional, legal e gramatical. Desta forma, após minuciosa análise do

referido Projeto, OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi

proposto de acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os

preceitos contidos nos parágrafos is e 2^ do artigo 49 do Regimento Interno da Casa e

da Lei Orgânica do Município.

Preliminarmente, o Projeto não possui vício de forma, posto que o referido
projeto de lei atende as regras nos ditames do Ar, 10 da Lei Complementar n° 95 de

fevereiro de 1998 e no que diz respeito a técnica legislativa, nada há de ser modificado.

Além disso o projeto está de acordo com as Normas Infraconstitucionais em

vigor no país, assim como atende os Princípios Gerais do Direito.

Neste contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade,

legalidade, juridicidade e boa-fé legislativa do Projeto de Lei 003 de 24 de outubro de

2019 de autoria do Vereador Nilton Rodrigues Medeiros, sendo o PARECER FAVORÁVEL

à sua tramitação.

Miranda, 11 de novembro de 2019.

VEREADOR ADIMAR

Relator da Comissão de C

ÍUERQUE ACOSTA

jição. Justiça e redação Final

SsflbN»
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



Mlírando
MATO GROSSO DO SUL

PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Os membros da Comissão, APROVAM o parecer do Relator, ficando desta

forma aprovado o Projeto de Lei n.s 003 de 24 de outubro de 2019 de autoria do

Vereador Nilton Rodrigues Medeiros, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Constituição Federal e as Normas

Infraconstitucionais.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, lida 19

Niltorl Rõtirierües medeiros

Presidente

Adimar Albu

Relator

Acosta

)f^- CiclsLtjc;
André Massuda Vedovato

Secretário

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmaii.com - Site: www.camaramiranda.ms.90v.br
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MATO GROSSO DO SUL

ATA DE REUNIÃO-ca

A Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, tendo em vista que os

membros titulares os vereadores Nilton Rodrigues Medeiros, (Presidente); Adimar

Albuquerque Acosta, (Relator) e André Massuda Vedovato (Secretário), de acordo com

o Art. 49 do Regimento Interno desta Casa De Leis, após reunião e votação, aprovaram

o Projeto de Lei 003 de 24 de outubro de 2019 de autoria do Vereador Nilton Rodrigues

Medeiros.

Sem mais para o momento.

Miranda, 11 de novembro de 2019.

Nilton Rodrigues lyiedeíros

Presidente

e Acosta

Relator

Adimar Albu

(a-At yf. UAcxA'
André Massuda Vedovato

Secretário

SÍSSÍflN
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.oamaramiranda.ms.gov.br
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írando
MATO GROSSO DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI n" 003 de 24 de outubro de 2019

AUTOR: Nilton Rodrigues Medeiros

RELATOR: Adimar Albuquerque Acosta

PROJETO DE LEI, N.s 003/2019, protocolado nesta Casa de
Leis em 24 de outubro de 2019 que: "Dispõe sobre

Prolongamento de Rua no Município de Miranda-MS e dá
outras providencias".

RELATÓRIO;

O Projeto de Lei n.s QOB de 24 de outubro de 2019 de autoria do Vereador Nilton
Rodrigues Medeiros, foi recebido pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, no dia 11 de novembro de 2019. Trata-se de um Projeto de Lei que Dispõe sobre
Prolongamento de Rua no Município de Miranda-MS e dá outras providencias".

Em suma, a justificativa apresentada fala sobre o Prolongamento da Via
Pública Rua 7 de Setembro que interligará o Bairro Santa Cruz à Avenida João Pedro
Pedrossian

É a síntese do necessário.

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: vvww.camaramiranda.ms.gov.br



Mllíranda
MATO GROSSO DO SUL

VOTO DO RELATOR:

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara Municipal, a

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n.»

003/2019, autoria do Vereador Nilton Rodrigues Medeiros, em análise quanto seu
aspecto constitucional, legal e gramatical. Desta forma, após minuciosa análise do

referido Projeto, OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi
proposto de acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os

preceitos contidos nos parágrafos 1? e 2^ do artigo 49 do Regimento Interno da Casa e

da Lei Orgânica do Município.

Preliminarmente, o Projeto não possui vício de forma, posto que o referido
projeto de lei atende as regras nos ditames do Ar. 10 da Lei Complementar n° 95 de

fevereiro de 1998 e no que diz respeito a técnica legislativa, nada há de ser modificado.

Além disso o projeto está de acordo com as Normas Infraconstitucionais em

vigor no país, assim como atende os Princípios Gerais do Direito.

Neste contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e boa-fé legislativa do Projeto de Lei 003 de 24 de outubro de
2019 de autoria do Vereador Nilton Rodrigues Medeiros, sendo o PARECER FAVORÁVEL

à sua tramitação.

Miranda, 11 de novembro de 2019.

VEREADOR ADIM

Relator da Comissão d

JQUERQUE ACOSTA

Itituição, Justiça e redação Final

íssflim
Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: vvww.camaramiranda.ms.gov.br
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m Aíranda
MATO GROSSO DO SUt.

PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Os membros da Comissão, APROVAM o parecer do Relator, ficando desta

forma aprovado o Projeto de Lei n.9 003 de 24 de outubro de 2019 de autoria do

Vereador Nilton Rodrigues Medeiros, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Finai, na sua integra, estando em conformidade com a Constituição Federai e as Normas

Infraconstitucionais.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 11 d 2019

Niltt^n Rodriguesj^delros

Presidente

Adímar Aibuq^èo lídTVcosta

lator

idré Massuda Vedovato

Secretário

ssíflN
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-maii: camaramirandams@hotmail.com • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Mlíranda
MATO GROSSO DO SUL

ATA DE REUNIÃO-ca

A Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, tendo em vista que os

membros titulares os vereadores Nílton Rodrigues Medeiros, (Presidente); Adimar

Albuquerque Acosta, (Reiator) e André Massuda Vedovato (Secretário), de acordo com

o Art. 49 do Regimento Interno desta Casa De Leis, após reunião e votação, aprovaram

o Projeto de Lei 003 de 24 de outubro de 2019 de autoria do Vereador Nilton Rodrigues

Medeiros.

Sem mais para o momento.

Miranda, 11 de novembro de 2019.

ly\'^okjG\ ̂ ^ ■ '
NiltonfRocTrígues Medeiros

Presidente

Adimar AlbuqVé^ír^e Acosta

(elator

hl Üqc})jÍc
André Massuda Vedovato

Secretário

IWI
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Miranda-MS, 11 de Novembro de 2019.

Oficio N2665/2019/GAB/CMM

Ao Exmo. Sr.

NILTON RODRIGUES MEDEIROS

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final-CCJ

Assunto: Parecer de Projeto de Lei

Prezado Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 52, do Regimento Interno da Câmara Municipal,
encaminho a Vossa Excelência cópia do Projeto de Lei abaixo especificado, para
análise e parecer dessa Comissão.

• Projeto de Lei 003 de 24 de Outubro de 2019 que "Dispõe
sobre o prolongamento de Rua no Município de Miranda-MS e dá outras
providencias.

Atenciosamente,

ldilson ántonio

Presidente do Legislativo

.0^
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI n' 003 de 24 de outubro de 2019
AUTOR: Nilton Rodrigues Medeiros
RELATOR: Adimar Albuquerque Acosta

REUTÓRIO:

PROJETO DE LEI, N. 3 003/2019, protocolado nesta Casa de
Leis em 24 de outubro de 2019 que: "Dispõe sobre o
prolongamento de Rua no Município de Miranda-MS e dá
outras providencias".

O Projeto de Lei n.s 003 de 24 de outubro de 2019 de autoria do Vereador
Nilton Rodrigues Medeiros, foi recebido pela Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, no dia 11 de novembro de 2019. Trata-se de um Projeto de Lei que Dispõe
sobre prolongamento de Rua no Município de Miranda-MS e dá outras providencias".

Em suma, a justificativa apresentada se faz necessário pois o devido
prolongamento da Rua 7 de setembro vai interligar o Bairro Santa Cruz na Avenida João
Pedro Pedrossian, permitindo que os usuários da referida via pública evitem dar uma
enorme volta para ter acesso à Avenida, este prolongamento trará desenvolvimento
para cidade, pois haverá um loteamento que situará ao lado da mesma, sendo eles as
margens direita e esquerdada referida Rua.

É a síntese do necessário.

SSSífllM
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VOTO DO RELATOR:

Nos termos do Art. 49 do Regimento Interno da Câmara Municipal, a

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n.«

003/2019, autoria do Vereador Nilton Rodrigues Medeiros, em análise quanto seu

aspecto constitucional, legal e gramatical. Desta forma, após minuciosa análise do
referido Projeto, OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi
proposto de acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os
preceitos contidos nos parágrafos 1® e 2® do artigo 49 do Regimento Interno da Casa e

da Lei Orgânica do Município.

Neste contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade,

legalidade, juridicidade e boa-fé legislativa do Projeto de Lei 003 de 24 de outubro de
2019 de autoria do Vereador Nilton Rodrigues Medeiros, sendo o PARECER FAVORÁVEL
à sua tramitação.

Miranda, 11 de novembro de 2019.

VEREADOR ADIMAR ALB ACOSTA

Relator da Comissão de Cgpsf^^o. Justiça e redação Final

sas^llwí
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PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Os membros da Comissão, APROVAM o parecer do Relator, ficando desta

forma aprovado o Projeto de Lei n.s 003 de 24 de outubro de 2019 de autoria do

Vereador Nilton Rodrigues Medeiros, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Constituição Federal e as Normas

Infraconstitucionais.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 11 de novembro de 2019

et

Nlltqn Rodrigues Medeiros

Presidente

Adimar Albuquume Acosta

lator

h).
André Massuda Vedovato

Secretário
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ATA DE REUNIÃO-ca

A Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, tendo em vista que os

membros titulares os vereadores Niiton Rodrigues Medeiros, (Presidente); Adimar

Albuquerque Acosta, (Relator) e André Massuda Vedovato (Secretário), de acordo com

o Art. 49 do Regimento Interno desta Casa De Leis, após reunião e votação, aprovaram

o Projeto de Lei 003 de 24 de outubro de 2019 de autoria do Vereador Nilton Rodrigues

Medeiros.

Sem mais para o momento.

Miranda, 11 de novembro de 2019.

I)
Nlítor/^dr^ues Medeiros

Presidente

AcostaAdimar Albuqu

^lator

André Massuda Vedovato

Secretário

w
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA £ REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI n° 003 de 24 de outubro de 2019

AUTOR: Nilton Rodrigues Medeiros

RELATOR: Adimar Albuquerque Acosta

PROJETO DE LEI, N.s 003/2019, protocolado nesta Casa de
Leis em 24 de outubro de 2019 que: "Dispõe sobre o

prolongamento de Rua no Município de Miranda-MS e dá
outras providencias".

RELATÓRIO;

O Projeto de Lei n.9 003 de 24 de outubro de 2019 de autoria do Vereador

Nilton Rodrigues Medeiros, foi recebido pela Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, no dia 11 de novembro de 2019. Trata-se de um Projeto de Lei que Dispõe
sobre prolongamento de Rua no Município de Miranda-MS e dá outras providencias".

Em suma, a Justifícativa apresentada se faz necessário pois o devido
prolongamento da Rua 7 de setembro vai interligar o Bairro Santa Cruz na Avenida João
Pedro Pedrossian, permitindo que os usuários da referida via pública evitem dar uma
enorme volta para ter acesso à Avenida, este prolongamento trará desenvolvimento
para cidade, pois haverá um loteamento que situará ao lado da mesma, sendo eles as
margens direita e esquerdada referida Rua.

E a síntese do necessário.

sssfllw
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VOTO DO RELATOR:

Nos termos do Art. 49 do Regimento interno da Câmara Municipal, a

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n.2

003/2019, autoria do Vereador Nilton Rodrigues Medeiros, em análise quanto seu

aspecto constitucional, legal e gramatical. Desta forma, após minuciosa análise do

referido Projeto, OPINO, por sua APROVAÇÃO, considerando-se que o mesmo foi

proposto de acordo com as normas procedimentais legais, sendo obedecidos os

preceitos contidos nos parágrafos e 2s do artigo 49 do Regimento interno da Casa e

da Lei Orgânica do Município.

Neste contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade,

legalidade, juridicidade e boa-fé legislativa do Projeto de Lei 003 de 24 de outubro de

2019 de autoria do Vereador Nilton Rodrigues Medeiros, sendo o PARECER FAVORÁVEL
à sua tramitação.

Miranda, 11 de novembro de 2019.

VEREADOR ADIMAR A

Relator da Comissão de Co,

IORQUE ACOSTA
^ao. Justiça e redação Final

SBíflN
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PARECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Os membros da Comissão, APROVAM o parecer do Relator, ficando desta

forma aprovado o Projeto de Lei n.s 003 de 24 de outubro de 2019 de autoria do
Vereador Nilton Rodrigues Medeiros, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na sua íntegra, estando em conformidade com a Constituição Federal e as Normas
Infraconstitucionais.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário,

Miranda, 11 de novembro de 2019
r

I VV)C-

Nílt^ Rodrigues Medeiros

Presidente

Adimar Albuao^ Acosta

Relator

■' Jn
André Massuda Vedovato

Secretário

sasflb»
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ATA DE REUNIÃO-ca

A Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, tendo em vista que os

membros titulares os vereadores Milton Rodrigues Medeiros, (Presidente); Adimar

Albuquerque Acosta, (Relator) e André Massuda Vedovato (Secretário), de acordo com

o Art. 49 do Regimento Interno desta Casa De Leis, após reunião e votação, aprovaram

o Projeto de Lei 003 de 24 de outubro de 2019 de autoria do Vereador Milton Rodrigues
Medeiros.

Sem mais para o momento.

Miranda, 11 de novembro de 2019.

Niltoh Rodrigues Medeiros

Presidente

Adimar Albu^rf^ue Acosta

Relator

h. Ucckxk^
André Massuda Vedovato

Secretário
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